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 Despacho n.º 758/2016
Considerando que a CP — Comboios de Portugal, E. P. E. (abreviada-

mente designada por CP), se encontra sujeita ao regime da Lei n.º 8/2012 
e do Decreto -Lei n.º 127/2012, relativo à assunção de compromissos e 
aos pagamentos em atraso.

Considerando ainda que:
a) A CP pretende adquirir peças para reforço de validadores no âmbito 

da Validação Obrigatória de Títulos Mensais;
b) A referida prestação de serviços vigorará em 2016 e terá um valor 

global de € 214.259,00, a que acresce o IVA;
c) A duração do contrato a celebrar e o valor máximo dos encargos a 

suportar exigem a repartição destes pelos sucessivos anos económicos;
d) Os encargos inerentes à celebração do mencionado contrato en-

volvem somente receitas próprias da CP;
e) A CP não tem quaisquer pagamentos em atraso.

O Conselho de Administração da CP — Comboios de Portugal, E. P. E., 
no uso da competência delegada pela Ministra de Estado e das Finanças 
e pelo Ministro da Economia, através do Despacho n.º 16370/2013, de 
27 de novembro de 2013, publicado no DR, 2.ª série, n.º 245, de 18 de 
dezembro de 2013, na sessão do Conselho de Administração de 22 de 
dezembro de 2015, determina:

1 — Autorizar a assunção dos encargos orçamentais decorrentes 
da adquisição de peças para reforço de validadores no âmbito da Va-
lidação Obrigatória de Títulos Mensais, até ao montante máximo de 
€ 214.259,00, a que acresce IVA à taxa legal em vigor, que envolve 
despesa em anos económicos diferentes, de acordo com a seguinte 
repartição:

Ano 2016: Valor — € 214.259,00, a que acresce IVA à taxa legal 
em vigor;

Total: € 214.259,00.

2 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

3 — Os encargos financeiros emergentes do presente despacho são 
satisfeitos pelas adequadas verbas do orçamento da CP — Comboios 
de Portugal, E. P. E.

22 de dezembro de 2015. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Manuel Tomás Cortez Rodrigues Queiró. — O Vogal do Conselho 
de Administração, Nuno Serra de Sanches Osório.

209232497 

 HOSPITAL PROFESSOR DOUTOR FERNANDO FONSECA, E. P. E.

Anúncio n.º 8/2016

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum 
para preenchimento de um posto de trabalho para a categoria 
de assistente graduado sénior da área de Gastrenterologia, da 
carreira médica e especial médica do Hospital Professor Doutor 
Fernando Fonseca, E. P. E.
Para conhecimento dos interessados torna -se pública a lista unitária de 

ordenação final, devidamente homologada por deliberação do Conselho 

 Deliberação n.º 40/2016

Subdelegação de competências

No uso das competências conferidas pela deliberação do conselho 
de administração, de 2 de abril (B.I n.º 12 de 2014), e tendo presente 
os termos do n.º 3 do artigo 7.º dos estatutos das entidades públicas 
empresariais (aprovados como anexo II ao decreto -lei 233/2005, de 29 
de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 12/2015, de 
26 de janeiro), e sem prejuízo das autorizações prévias da tutela que 
se encontrem em vigor, procedo à subdelegação nos Senhores Drs., 
Vilagelim Ribeiro, diretor de Produção, e Renata Afonso, diretora da 
Farmácia, das seguintes competências.

Despesa para aquisição de medicamentos
I — Com produção de efeitos a partir do dia 20 de setembro de 2012 

até ao dia 20 de julho de 2015, e com ratificação do processado:

a) A despesa de valor igual ou inferior a 25m€ é autorizada pela 
diretora da Farmácia.

b) A despesa de valor superior a 25m€ e igual ou inferior a 70m€ é 
autorizada pela diretora da Farmácia e diretor de Produção.

c) A despesa de valor superior a 70m€ é aprovada pela diretora da 
Farmácia, diretor de Produção, e conselho de administração (dois ad-
ministradores).

II — A produzir efeitos a contar do dia 21 de julho de 2015:

a) A despesa de valor igual ou inferior a 25m€ é autorizada pela 
diretora da Farmácia e um responsável da área.

b) A despesa de valor superior a 25m€ e igual ou inferior a 70m€ é 
autorizada pela diretora da Farmácia, diretor de Produção, e Adminis-
trador do pelouro.

c) Alínea c) do anterior ponto I.

21 de agosto de 2015. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Luís Marques.
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de Administração do Hospital Prof. Doutor Fernando Fonseca, E. P. E., 
de 10 de dezembro de 2015, do procedimento concursal comum para 
o preenchimento de um posto de trabalho na categoria de Assistente 
Graduado Sénior de Gastrenterologia — área hospitalar, aberto por 
anúncio n.º 101 -C/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 94, de 15 -05 -2015.

Lista de Classificação Final
1) Dr. Jorge António Dionísio dos Reis: 17,63 valores.
2) Dr. Nuno Afonso Costa Alves: 16,12 valores.

10 de dezembro de 2015. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Luís Manuel Abrantes Marques.

209232504 

PARTE H

 ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA

Regulamento n.º 38/2016

Nos termos e para os efeitos previstos, torna  -se público que o Con-
selho Metropolitano de Lisboa, na sua reunião extraordinária de 26 
de novembro de 2015, aprovou, sob Proposta da Comissão Executiva 
Metropolitana a Alteração do Regulamento dos Serviços Metropolitanos 
e organograma, que se publica na íntegra.

10 de dezembro de 2015. — O Primeiro -Secretário Metropolitano, 
Demétrio Carlos Alves.

Regulamento dos Serviços Metropolitanos 
da Área Metropolitana de Lisboa

Preâmbulo
A Área Metropolitana de Lisboa, aqui designada de ora avante por 

AML, e ́ uma associação pública de autarquias locais, neste caso de 
Municípios, para a prossecução das respetivas atribuições, regendo -se 
pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e demais disposições legais 
aplicáveis, além dos seus Regimentos e Regulamentos Internos. A AML 
é composta pelos municípios de Alcochete, Almada, Amadora, Barreiro, 
Cascais, Lisboa, Loures, Mafra, Moita, Montijo, Odivelas, Oeiras, Pal-
mela, Seixal, Sesimbra, Setúbal, Sintra e Vila Franca de Xira.


